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dE ProcESSo adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor dos servidores 
S.S.S.P. (M.f.: 57192369) e a.r.P.l. (M.f.: 54194911), objetivando apurar 
a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por suposta, condução 
indevida dos custodiados. os servidores incorreu, em tese, nos art. 177, 
Vi c/c art. 178, V, art. 189, caput e art. 190, Xiii, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 857849
PORTARIA Nº 1145/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6679/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a fuga da PPl Jo´SE MiGUEl 
PaNToJa da SilVa (iNfoPEN 89908), ocorrida no dia 25/08/2021, no 
centro de Triagem Masculino de abaetetuba- cTMabt, conforme ofício in-
terno nº 600/2021/cTMaBT/Pa, de 25/08/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em 
face dos servidores c.c.V. (M.f.: 5953019), por suposta infração aos arts. 
177, iV, Vi, art. 178, Xiii, art. 190, XiX e servidora T.M.f. (M.f.: 5954376), 
por infração , em tese, aos arts. 177, Vi c/c art. 189, art. 190, XiX, todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, acerca da inobservância das medidas 
preventivas de segurança na Unidade Prisional, dando ensejo à fuga.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servidores 
c.c.V. (M.f.: 5953019) e T.M.f. (M.f.: 5954376), objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ ou funcional, acerca da suposta inobser-
vância das medidas preventivas de segurança na Unidade Prisional, dando 
ensejo à fuga no dia 25/08/2021. os servidores incorreram, em tese, nos 
art. 177, iV, Vi, art. 178, Xiii, art. 190, XiX e arts. 177, Vi c/c art. 189, 
art. 190, XiX, respectivamente, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 857851
PORTARIA Nº 1146/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6841/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos descritos no ofício in-
terno nº 300/2021-SEc/USMM/SEaP/Pa, datado de 20/12/2021, acerca de 
suposto abandono de posto de policiais penais, lotados no centro de re-
cuperação feminino de Marabá; no dia 22/12/2021, de suposta agressão 
às internas por servidora, no referido dia; Bem como, o fato ocorrido em 
29/12/2021, onde foi encontrado armamento, carregadores e munições no 
alojamento que é realizado a limpeza por PPl’s.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e mate-
rialidade, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar 
em face dos servidores E.V.S. (M.f.: 5954277) e V.S.a. (M.f.: 5954822),  
ao supostamente, agirem de forma desidiosa, por infração aos arts. 177, 
ii e Vi, art. 178, Xi e Xiii c/c art. 190, XiX, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servidores 
E.V.S. (M.f.: 5954277) e V.S.a. (M.f.: 5954822), objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ ou funcional, ao supostamente, agirem de 
forma desidiosa. os servidores incorreram, em tese, nos arts. 177, ii e Vi, 
art. 178, Xi e Xiii c/c art. 190, XiX, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 857852
PORTARIA Nº 1157/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigati-
va nº 6506/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão físi-
ca a PPl YaGo PaTriK TaVarES dE oliVEira (iNfoPEN 90974), no dia 
098/09/2020, no centro de recuperação Penitenciária do Pará V- crPP V, 
e suposta agressão  ao citado interno no dia 17/10/2020, após sua trans-
ferência para a cadeia Pública de Jovens e adultos, conforme Termo de 
audiência da Vara de Execuções Penais do dia 16/07/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em 
face dos servidores J.M.V. (M.f.: 5950083) e f.J.c. (M.f.: 5953947), obje-
tivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por su-
posta agressão ao interno YaGo PaTriK TaVarES dE oliVEira (iNfoPEN 
90974), com fulcro no art. 177, Vi c/c art. 189, caput, art. 190, Vii,  todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servido-

res J.M.V. (M.f.: 5950083) e f.J.c. (M.f.: 5953947), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por suposta agressão aos 
internos YaGo PaTriK TaVarES dE oliVEira (iNfoPEN 90974), aNdEr-
lEY caSTro NoGUEira (iNfoPEN 141723) e diEGo da coNcEiÇÃo dE 
SoUZa (iNfoPEN 101678), no dia 09/09/2020, no centro de recuperação 
Penitenciária do Pará V- crPP V.o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, 
Vi c/c art. 189, caput, art. 190, Vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 857867
PORTARIA Nº 1259/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 20 de setembro de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7179/2022-cGP/SEaP, os fatos narrados no ofício interno nº 
800/2022/crMV/SEaP, de 15 de setembro de 2022, encaminhado pelo di-
retor do centro de recuperação Masculino Vitória do Xingu, referente à 
agressão da PPl MaNoEl da SilVa liSBoa (iNfoPEN 364774);
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores  aNdrÉ Sil-
Va dE oliVEira (M.f. 42811)-Presidente; ElToN da coSTa fErrEira 
(M.f.:57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
(M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 857869
PORTARIA Nº 1155/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário,  no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa 
nº 6667/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão física ao 
egresso TalES TaciaNo da SilVa alEiXo (iNfoPEN 348276), quando 
custodiado no central de Triagem da Marambaia-cTMab, conforme Boletim 
de ocorrência nº 00346/2021.100297-9, datado de 24/09/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em face 
do servidor l.S.S. (M.f.: 5957695), agente penitenciário, objetivando apu-
rar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por suposta agressão 
ao egresso TalES TaciaNo da SilVa alEiXo (iNfoPEN 348276), com 
fulcro no art. 177, Vi c/c art. 189, caput, art. 190, Vii,  todos da lei Esta-
dual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor do servidor 
l.S.S. (M.f.: 5957695), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por suposta agressão ao egresso TalES TaciaNo 
da SilVa alEiXo (iNfoPEN 348276), quando custodiado na central de 
Triagem da Marambaia. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, Vi c/c 
art. 189, caput, art. 190, Vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 857863
PORTARIA Nº 1156/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
6398/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor J.G.G.G. (M.f.: 5888995), diretor, ao supostamen-
te, não cumprir as atribuições funcionais de presidente da comissão técnica 
de classificação, com fulcro no art. 177, VI e art. 189, caput, da Lei Esta-
dual nº 5.810/1994-rJU c/c art. 110, i, da lei nº 8.972/2020, conforme 
relatório de diligência mº 0122/2021, datado de 27/09/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materia-
lidade, pugnou pela aBSolViÇÃo SUMária do servidor J.G.G.G. (M.f.: 
5888995), haja  vista a ausência de responsabilidade subjetiva no pre-
sente caso, com esteio no art. 221, §1º, da lei Estadual nº 5.810/1994;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
SUMária do servidor J.G.G.G. (M.f.: 5888995), tendo em vista o supra-
mencionado, com fulcro no art. 221, §1° do rJU, e posterior arQUiVaMEN-
To do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, do rJU c/c 
art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 857866


